
RESOLUÇÃO Nº 9
de 23 de setembro de 2024

"Institui o Programa de Proteção de Dados Pessoais e o Comité de

Proteção de Dados Pessoais da Câmara Municipal de Rio Verde de

Mato Grosso e dá outras providências."

O vereador CARLOS DA ROCHA PONTES, Presidente da Câmara Municipal

de Rio Verde de Mato Grosso - MS, no uso de suas atribuições que são

conferidas por lei:

23 DE SETEMBRO DE 2024

CARLOS DA ROCHA PONTES Presidente da Câmara

Municipal de Rio Verde de Mato Grosso (MS)  AMAURI

OLARTECHEA 1º Vice-Presidente da Câmara Municipal de

Rio Verde de Mato Grosso (MS) NIVALDO HENRIQUE

PREREIRA DE ALMEIDA 2º Vice-Presidente da Câmara

Municipal de Rio Verde de Mato Grosso (MS)  JOSÉ ALVES

PIMENTA NETO MONTEIRO Primeiro Secretário da Câmara

Municipal de Rio Verde de Mato Grosso (MS)  JOANES

PIMENTEL Segundo Secretário da Câmara Municipal de Rio

Verde de Mato Grosso (MS)
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